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Resposta dos Recursos do Processo Seletivo Edital Nº 003/2018 

 
 

Inscrição: 142 Área de Qualificação: Enfermeiro (a) Plantonista 

Candidata: Nathaly Santos de Freitas Resultado: DEFERIDO 

Atendendo a solicitação da candidata Nathaly Santos de Freitas, a 

Comissão do Processo Seletivo regido pelo edital 003/2018, realizou uma 

revisão da pontuação de títulos da referida candidata e concluiu que houve 

equivoco na somatória dos pontos referente ao item 01. Fica, portanto 

alterado de 0 (zero) para 40 (quarenta) pontos a pontuação da Análise de 

Currículo.  

 

 

 

 

Inscrição: 263 Área de Qualificação: Agente Administrativo 

Candidato: Lindolfo Artur José Ferreira Barros Resultado: DEFERIDO 

Atendendo a solicitação do candidato Vicente Bezerra Montenegro Neto, a 

Comissão do Processo Seletivo regido pelo edital 003/2018, realizou uma 

revisão da pontuação de títulos do referido candidato e concluiu não ter 

computado o item 01 que se trata da Experiência de emprego. Fica, 

portanto, alterado de 20 (vinte) para 60 (sessenta) pontos a pontuação da 

Análise de Currículo. 

 

 

 

      

Inscrição: 217 Área de Qualificação: Nutricionista 

Candidata: Alessane Maria Xavier da Costa  Resultado: DEFERIDO 

Atendendo a solicitação da candidata Alessane Maria Xavier da Costa, a 

Comissão do Processo Seletivo regido pelo edital 003/2018, realizou uma 

revisão da pontuação da candidata que ficou em primeiro lugar Jardiele 

Tenório Costa e concluiu que houve equivoco na somatória dos pontos 

referente ao item 03 que corresponde ao Curso de Pós-Graduação. Pois a 

mesma não apresentou no ato da inscrição o certificado de conclusão do 

mesmo. Fica, portanto alterado de 60 (sessenta) para 40 (quarenta) pontos 

a pontuação da Análise de Currículo. 
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Inscrição: 089 Área de Qualificação: Enfermeira de UBS 

Candidata: Camila da Costa Coutinho 

Cardoso 

Resultado: INDEFERIDO 

Atendendo a solicitação da candidata Camila da Costa Coutinho Cardoso, 

a Comissão do Processo Seletivo regido pelo edital 003/2018, realizou uma 

revisão da pontuação de títulos da referida candidata e concluiu que foi 

pontuada com 40 pontos referente ao item 01. Fica, portanto inalterado de  

a pontuação da Análise de Currículo, visto que a candidata não apresentou 

declaração ou certificado, contrato de trabalho. 

 

 

 

Inscrição: 018 Área de Qualificação: Enfermeira UBS 

Candidata: Juliana Gomes Bastos Resultado: DEFERIDO  

Atendendo a solicitação da candidata Juliana Gomes Bastos, a Comissão 

do Processo Seletivo regido pelo edital 003/2018, realizou uma revisão da 

pontuação da candidata e concluiu que houve equivoco na somatória dos 

pontos referente ao item 01 que corresponde ao Curso na área de atuação.  

Em relação ao item 02 candidata apresentou declaração ou certificado, 

contrato de trabalho de dois anos e foi contabilizado com 20 (vinte) pontos. 

Fica, portanto alterado de 60 (sessenta) para 80 (oitenta) pontos a 

pontuação da Análise de Currículo.  Realizou uma revisão da pontuação 

das candidatas que ficaram em primeiros lugares e concluiu que houve 

equivoco na somatória dos pontos da Candidata Elizabete Virgínia 

Magalhães Omena em relação ao item 02. Fica, portanto alterado de 90 

(noventa) pontos para 100 (cem) pontos. 

 

 

Inscrição: 030 Área de Qualificação: Auxiliar de Enfermagem 

Candidata: Maria Helena Moura Resultado: DEFERIDO 

Atendendo a solicitação da candidata, a Comissão do Processo Seletivo 

regido pelo edital 003/2018, realizou uma revisão da pontuação de títulos 

da referida candidata e concluiu não ter computado o item 2 que se trata 

Da experiência profissional. Fica, portanto, alterado de 45 (quarenta e 

cinco) para 120 (cento e vinte) pontos a pontuação da Análise de Currículo. 

 

 

Atenciosamente , 

A Comissão do Processo Seletivo 


